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PROJETO DE LEI No L5, D82020.

PROPONENTES: Diversos Vereadores

RELATOR: Josué de Souza/PTC

EMENTA: Insutui o "Dia Municipal da Foüa de Reis" no Município de Cascavel e dá outÍas provtdências.

penscnn revoRÁvEr.

r - FUNDAMeUTaçÃo E voro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem â finaüdade de instituir no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Cascavel, o "Dia Municipal da Folia de Reis", a ser celebrado no dia 06 de janeiro de cada ano.

Â Constituição Federal não impede à matéria mencionada, bem ainda, nã,o hâ reservâ de Poder

quânto às datas comemoradvas.

Prccotiza o atigo 30, inciso l, da Cxta Magna que os municípios têm autonomia para legislat sobre

assuntos de interesse local, por consegúnte, é admissível legislat a respeito da mztéria supÍa, pois, cada ente

federativo apreende autonomia pata fixat as datas comemorativas que fzzem parte da sua história local e

são oportunas.
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Portanto, apôs avahar a rnatéria como Relator, nos termos do artigo 38 capat, do Regimento Interno,

não se vedficam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a úamitação do presente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

II - VoTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Emrnente

Relator e opinam pelo Voto f'eVOnÁVEL ao Projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Cornissões PeÍmanentes.

Cascavel, 07 de fevereto de 2020.

/PODE I Brugnerotto/

Secretário
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